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                                           CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Gabinete do Vereador Kleber FernandesQuem Sabe Faz


Emenda modificativa a mensagem 041/2022 que trata da regulamentação da ZPA 10.

O Prefeito do Município do Natal, no uso de suas atribuições legais, faço a saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Emenda Modificativa: Fica modificado o artigo 10º, com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]
Art. 10. Na Subzona de Uso Restrito (SUR3) com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a ZPA, decorrentes da incompatibilidade do tipo de ocupação existentes nessas áreas e a vulnerabilidade natural do local, ficam estabelecidas as seguintes prescrições e determinações: 

I – Na SUR 3 novas construções e/ou ampliações poderão ser realizadas no local, desde que atendidas as prescrições fixadas nesta Lei. 
II - Fica permitido o desmembramento do solo, até o limite do lote mínimo de 300 metros quadrados, bem como a abertura de novas ruas de circulação, logradouros 
públicos, prolongamento, modificação ou ampliação das ruas existentes na SUR3. 
III – Os imóveis situados na SUR3 poderão ser destinados a construção de Habitação de Interesse Social constantes de programas e projetos de de interesse público que objetivem a relocação de moradores do bairro de Mãe Luiza que estiverem em situação de risco e identificados pelo Plano Municipal de Redução de Risco do município de Natal. 

Parágrafo único. As prescrições urbanísticas aplicadas a Subzona de Uso Restrito 3 (SUR3) constam no Quadro 1, do Anexo 9. 


Plenário da Câmara de Vereadores de Natal, _____ de 2022.


Kleber Fernandes
Vereador


JUSTIFICATIVA

Estabelece as prescrições da área de Uso Restrito 3
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Cdamara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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Competéncia para Fazer mais!





